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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES 


CNPJ 04.316.287/0001-14 
 


Praça Dario Furtado, 158 – Andar Térreo - Centro - CEP: 68800-000 
Fone: (91) 3783-2274 Breves - Pará – Brasil 


 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 


 
Atesto para os devidos fins, que PEDRO PAULO MENDES MAUÉS, inscrito no CPF Nº. 


29.881.013/0001-07, residente na Travessa 9 de Janeiro, Nº 1974, Bairro: Cremação - CEP: 


66060-585 presta ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES - IPMB, 


inscrita no CNPJ Nº. 626.759.902-72, situada na PRAÇA DÁRIO FURTADO, 158 – ANDAR 


TÉRREO - CENTRO – BREVES/PA - CEP: 68800-000, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 


MÉDICOS, PARA REALIZAÇÃO DE PÉRICIAS MÉDICAS PREVIDÊNCIARIAS JUNTO AO 


INSTITTUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES. 


 


Atesto ainda que tal prestação de serviço ocorre, desde Abril de 2017 até a presente data e 


que todos os serviços propostos e contratados, estão sendo executados satisfatoriamente, 


não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 


responsabilidade com as obrigações assumidas. 


 


Breves/PA, 20 de Dezembro de 2019. 


 


 


 


_______________________________________ 
Instituto de Previdência do Município de Breves 


Benedita Auxiliadora Cirino da Silva 
CPF: 353.354.592-04 
Presidente do IPMB 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PORTEL - I. M. P. P. 


CNPJ: 07.241.142/0001-90 


 


 


Av. Floriano Peixoto, S/N, Centro, CEP: 68.480-000 - Portel – PA / Fone: (91) 3784-1661 


JUSTIFICATIVA 
 


 
A contratação de serviços técnicos especializados de Perícia Médica, consistente no 


atendimento médico pericial para apuração de incapacidade laborativa, ou não, de 


servidores públicos municipais efetivos, lotados na Prefeitura Municipal de Portel, Câmara 


Municipal e suas Autarquias, bem como a emissão dos competentes laudos médicos 


periciais, assim como a reavaliação dos aposentados por invalidez junto a contratante, e a 


avaliação dos dependentes dos segurados para fins de constatação de invalidez, 


argumentando que a pessoa a ser contratada possui notória especialização, bem como 


procura a Administração fazer prevalecer o princípio da economicidade. 


Temos como caso concreto a contratação de um serviço contínuo e essencial para a 


Administração, desenvolvido com excepcional qualidade, atendendo plenamente ao 


interesse público. A escolha recaiu sobre PEDRO PAULO MENDES MAUÉS CPF: 


626.759.902-72 por ter notória especialização pelo fato do profissional possuir tanto 


especialidade como experiência na área de atuação contratada.  


Assim sendo, encaminho para a comissão e para uma análise jurídica para se 


manifestarem sobre tal contratação. 


 


Portel - PA, 04 de Janeiro de 2019. 
 


 
 
 
 


_________________________________ 
BENEDITO EDEVALDO NUNES DE SOUZA 


Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Portel  
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